
Preteitura Municipal
Dom Pedro de Alcântara
Rio Grandê do Sul - Brasil

Processo Administtatívo n" 356 /2024

Dispensa n" 31/2024

Parecer Jurídico n" 64/2024

EMEN|A: DtRElTo ADMINISÍRAT,VO.

DISPENSA DE LICITAçÃO, CONTRATAçÃO

EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA RÉSGATE

DE MÁQUINA EM AÍOLAMENTO. ,ITUAçÃO
DE URGÊNCIA DECLARADA PELA

AUTORIDADE ADMINISTRAÍIVA'
INTELIGÊNCIA DO ART, 75, Vlll DA LEI

14.133/2027. NECESSTDADE DE

COMPLEMENTAçÃO DE FORMALIDADES

LEGAIS.

O ,{gcntc <lc Cootratações solicitou a estâ assessoriâ lutidica parecer à

respcito parecer sobtc a possibilidade de úspensat licitação, com fundameoto no art 75'

VIII, tla Lei f 811.133/2021 para lorroalvaçào dc conuaraçào cmcrgencial de sen'iços

de resgate de csca,'adeita hidráuüca gue encootrâsse atolada em terreno alagado Esta

locaçào ocorretá iunto apessoa jurídica, ao custo total de R§ 11380,00 (onze mil

trezcntos oiteota reais).

E i' brer c relat,rrio. Prsio a opinar.

I Consulta

II - ,\nálise

Ax. 75. E ditPenúwla liitação:

(.)

À dispeosa de licitaçào em tazão de situação dc emetgência encoítra se

pretista oa I-€i n" 14 .133 /202'l :
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No caso erlr tela, a escar.adcira hidtáulica XCNI(I 870 pcrtcncentc ao

mr,rnicipio cnconttâvâ-se totâlmente at()ladâ cm tcÍrcno cm tetteno alagadiço.

Obriamente o cquipamcnto não podctia ficar quase soterrado, suieito a exposição dc

áppa, sob pena dc <Janos signiicativos. r\lém, disso no local onde sc cncon[ava o

eguipamento, caso houlesse uma chura em guanúdade sigmficati,'a, o bcm poderia sofrer

sórios danos.. l)cssa fcrrma, dcmonstra_sc a situaçào excepcional e de utgência quc

autoriza a dispensa rJe licitaçâo.

Âinda, pata enquadtâmcnto da hipótcse como emergôncia, que jusúficaria a

contrataçào direta, J IiSSE TORRES PFRI'ilRÀ JUNIORldefine:

" ,4 enerXênàa tvno hipl*re de dilpehrd de liiÍalõet (...) i cdtuúerilada pela obtigaçãa

imediata on ngenle que len d udrrrifiirtrítàa plibliu de edtar itaalões qre Porrdm La ral pftj4í<or 0ít

0 Lorrrprotl\etilrrenÍo da vgtrança dar peÍút1r. Putr:e'tot q* doit nqtititot rão in?ortanhr e até

indiqensáru* Pdta qre Porrd o adminisÍradot, Ír11 Ptuíiar qaaQur ilegalidade atili<aue de

petmi:tiw legal. O pineim í o da obigatoiedade da enetgêntia *r n,vnhedda e declarada en tada

Lara. A tgoúa diinqeiÍa à irlr?reriribiliddde dd ilaação dennv de an qaadm de fiedia,a ?ercepúo

Prefeitura Municípal
Dom Pedro de Àlcântara
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L' l - tot Latot de emergôaLia au de talunidade plblia, qaando urur.tei1ada ugôaia
de dt?fidil?refito de itat4ão qae \ora \M.tiofidr pr"j í\a aa Lotu?mr/leter d r'oztiauiclade

dat rcruiçu públit,at ott a relrrd /1d! Perroar, abrat rtilat eq r?arrlehtor e o lmr befi!,

?liblior aa PdrÍiü/ldrer, e rome le ?dra dly'airi!:àa dot beu necetiiot ao atexdime*o da

rihldlio cmetXenlial orl Mldmitord e pdrd dr paftvlas de obrat e vntiços qw possam rr
Lonc/rrLtr no ?/a<o már.irno de I (zn) ato, Lorttad| da ddÍa de oúÍêrtda da emergênia

ou da ,aldnidade, udadar a pmnr3aç:ão dor leqel'titor corltaloJ e a /econhaÍalào de

rmlnu_iL .onrrarada ,tm "av no ditpatto nette in,it:

Av CêntÍal. 89 - CEP 95568-000 - Dom Pedro de Alcàntara - RS

Do mcsmo modo, NL\RÇÀI.JUSIEN FILHO2 eosina:

'i1 tonlrdldtà| adninitratàu pn»tpõe alendilrefita do inÍerelre priblilo. Itn ignilicu

qn a ausênia rla ,tnlralatão reprerentditt Mi P/uittiio pata o ben públio. (..) Na 2exeralidade dot

irro, ,* q* a l:,.tldda dirPõe-re a rortltàtar, I notiwda a dt ar ?atu euitdr ddt10 potenrial' Tada e

qadlq er tofilratalàa ddni ir/ralird reÍraÍu t neutidade e rvwexiêxria de tnd dtuaçào @nj'lgadd efihe

o Eitada e teneimi. Llrtt) hÍetPreta!ào dni/d d0 iht. IV daffetaia' lor irrl' a ditpenta de licitttção

nno ngnt geral. O argamerto dn ulgênLid .ter/rpft padeia ur utiliTtdo. Ora, a aasêa''ia de liitaúo
não conititii a ngra, nus a extutào. O iat l L/ .lew Jer inÍelprÉlddl à lqdute pinipio. O diryotitiw

enlorado nfir x aat usot onde o del' to de lempa ,eLwsriio da PloLNdinekto liitatóio nomtal

irlr?e(liia ,z ddo,,ào de n edidat iadi4enstiwfu para etildr ddnlr irlqdrátciJ. Quatdofotte matlaída a

1 Comentános ir Lti de Licitações e Contratâçôcs di -\dmflsftação PúbIcà ltrÔ dc J'neirÔ, Renovar, 1 995'

'?Comenrános 
à Ii! de rf,.itãçõcs e Contrâros .\dmiotslnnvos Dialéti'à, Sào Paú1o,2022' p- 239' <'-:>

P.15'1
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Ttla adninithador".
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licitaçào, o dano já ularia namtiydo À dipensa de làitaçào e a Lontratat'ào imediata le?rê$ntan
wa modalidade de ali,idade auulelatóia da ixtenge t>iblm".

msultooâ Zêírte Orps: / /w zmitcfr.d..om brh€squisalssilâ.es)idpâmgqfô= 14839). .\cesso em

tral, 89 - CEP 95568-000 - Dom pedro de Atcântara _ RS

RENÀTO GIIL{LDO MENDEST, por sua vez, Ieciona:

. 'i1 hi?óhÍe przrild no irt:. lVdodfi.24daltit 8.666/ I;foi ideah<ada paftr ftr
aphcada en itualõr que inpeden a e/ejào do knvin por liítdlão, quai rü'arr1: a) a exittêttda de
uma iluação arormal que exige ma alão irrediata por paie do Poder Públito; b) ta/ rittal:ão ?ftLiJíl
er impedida, atentada ot elininada ntmo 

"ondiçào 
para eritat ot mirrirrlila,, daao, e/eliw ott pitettiat;

r) a o/aç'ão da iluação depxde da ontrataçào de /er.ci/ú, o qkal ,,iabib<ará or bent, eaipi oa obrat
ftLytríiios pdld 0 a htle da ritudtào; e d) o neio rcntal (ordiúno) de uh1.ão do teneim se nwla
.:!r!!ofu lrr- tiabili<ar o fn, ?ànLr?alnente pela inposibitidade de obemar pruqu e ciginiar
delsidar Pura :t rea/iiação da tiitaçã0. Illre é o unáii a pattir do qrul :er,; ,ibi,ei a ,vtiataç.ão
dinta tvnllandanexlo no in.. ILl da Litado breNeila.

(.)

- . yna bt?üer: de ditpxta q* * nuela incompatlwl r,on o rito e ar ?rd<or da liita{ão é d
ittaçào destrila no iac. ILl do att 24 da L,ei n 8,666/93, A nV)o qu jrrifu a ditpeau na
nJàida hEõtue é a urgênia de ate*liaento da ritu1.ão, o quol o ,varú nidira*- imnpatú.vl an oik pmLvdinefitdl da liitaÍào. A adogào da liitapão qrlatdo eÍirer przJeite o elenenio ,,tqhtia,,
dlerrtutàa Loilra d ideid de ef,ünia, e daia carjo i ilquldaú. F.si é ln cxenplo típin de qle o
,dlor eÍciêrrLid ?ftride o ngine jtidiv da ,ontrdtaio ?;b!,ia. E pn,ito an*ar jara o'Jax de qtc o
ohjeto a rer Lvúr.rtado no can do ittt. IV do art. 24 iadlinhção o2uq de, ei ittaçào ttomà|, ser
/t:i:a*, pot a Lohro ,cgíl, padmaiqada, a/fot>ze e t o.ogêiro, i, t Ji, pà* er defrida, Lúrrrparada e

1r,lgadt por ,ntenor abl-eiwt. O qae inpede a liitaç.ão tão é a natireia ott .r*tr;rt;"* prr;\r;^ A
ob1ao, nat tma ,vndi1ào qac ,tào rc ftl.liona Lon ele: a *gêa,ia qre diw rlnêdr a Jele!.ão d; turlvirú.
L'on1 0, á ?n;y pencber qre üo i a iatuni! do oleto a ei oztrutado q* riabitiia a bipóter
ptutttd ,t0 i,,t IV do at 24 da l_.ei n, 8.666/9j, mar in zma Lohdiúo-J;itia (enirgêrrria) qae
indçte e da utuny ot tipo do ob1en. Adenai, a depelder d., Íituafàt, o' ;ninetp) ao n*rataio ;

.feita vm que 0 infivnerrto de Lorrhatl terrha rido a$it ado, o qtte Ào ten mda dc ilegal, ou v1a, a
f1ydl5aao pzlel oroner .rpór a exeúào ,rralerial & todo o incatgt ot, re porrirel, aperrat dc-?arte
dele, Optar pela /iitação qtando caraúeiiada iaação que enja )çào n;p;da e efro1 pot pone a,
AdrriiniÍha!ào, pde ir a ntf;grrar tondtta pttaícl. portann, tliryeriar a t;titação u' bipri**
dcr,ita_ no il, . I I do urt 24 nào e tna .fà dade a et exenida ttinen* pelo ageate, »at tia um
dcwr do qul ek nào pode * alatar E até pottíul diqet qte ,un,oro o ioliTrfio do bcira!.ão ertá
píoibidd peld orderz ilidia".

r\cetca das justiÍicativas pata a escolha dos fomecedores e dos ptcços a
serem pagosr forarn aprcsentadas as seguintes:

1. DO PREÇO: Informa-se que os pÍeços praticados pelos
fotnecedotes sào compatíveis com os valores de mircado, confàrme

!c
01/05/2023
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comproraçào das dcmais propostas ancxedas ao proccsso.
2. DA ESCOLI{A DO FORNECEDOR: Iroi escolhido dentte

aquelcs o que ofereceu o menor preço c quc atcntlc às cspccificaçõcs

cxigidas, assim como possui as condiçoes técnicas e de habrlitaçâo

neccssárias à contrataçào.

Por fim, embora nào haja indícios de gue a utgôncia em questào tenha sido

'fabricacia' pela própria -\dministraçào, ainda que assim fosse, a situaçào fática (utgência

de atendimcnto da demanda) se mantém e nào pode ser igoorada, sob pena de

prcjudicar a prestaçào dos seiviÇos Públicos de compctôncia de cada ente/ótgão
demandantc c o própri() intetesse público, clue caso nào haja a resolução imediata

situaçào, grandes ptejuizos podcm sct causados..

II _ CONCLUSÃO

Posto isso, ftisando-se quc a Presentc análisc ó feita sob o pÍisma

esúitamente jurídico formal, nào adcnÍrando, poÍanto, Íu análise da conr'tniÉncia e

oportunidadc dos atos ptaticados) nem em âsPectos de natuteza cmiocntemente

técnico-administratila, scndo de tesponsabiüdade das Sectetarias eovolvidas as

informaçircs prestadas (sobtetudo a quc dcclara a situaçào de urgência), com basc nas

quais esta análise juridica foi teÀllz^, eno Pressuposto dc scr impossível aguardar a

reaüzaçàc, <Jc ptocedimento Licitatório scm causar ptejuizos à prestação dos sen'iços

públicos envtividos, a contrâtaçào dircta se mostta Possírcl, aPenas Par' âtendcr à

àcmanda nccessária para um período dc, no máximo, 180 (cento c oitenta) dias'

E o pareccr iuridico que submetemos a,\utoridade Superior para apreciaçà"

de tomada dc dccisôcs, scm quâlquet c()ndiçào vinculativa.

-\ consideraçào superior.

Dom Pedro dc,\lcântara/1tS, 10 dc abril de 2024

Av Central 89 - CEP 95568-000 - Dom Pedro de AlcántaÍa - RS
Fônê /51\ :1664 nO11 - FãY Í5113Â64o2dq
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TERMO DE HOMOLOGACÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 356/2023
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 31/2023

Obi€to: contÍ.t çao do empÍeia prÍ. pÍc.taçâo de aoÍviçoo de urgência para
Íe3guetê dê eScevadeiÍa atolâda.

O PreÍsiio Municipal de Oom Pedro de Alctutara, Estado do Rio Grande do Sul,
no uso de suas atribuições Legais e,

Comidarrndo â necÊssidâde do objeto do proc€dimônlo para rasgsto (,e
máquina de grande valor econômico pertenc€nte ao parque de máquinas do
MunÉípro;

CoÍBidêrando a píevisão oÍçâmentáriâ nâ LOA vigente e a exislência de saldo
orçamentário conÍorm€ atBstado p€lo s€tor coínpetente;

Consid€rando demais documentos da êmpresá êscolhidâ,

Considgrrndo a justificâtiva de contrataÉo, a razão da escolha do bmecedor
dê manêirâ êlâra ê obieüva, a justiícaüva do prcço dêmonstrando quê o valoÍ é
compatívêl com o dê môícado ê inclui todos os itons n€cêssários ao atêndim€nto da
demanda

I - Homologar a dispensa de licitaÉo raüícando a justificativa de contrataçáo e
o Pareceí Jurídico que orientâm pela dispensa de licitaçáo, com fundamento na Lei
Fedêral 14.133/2023, AÍt. 75, lnciso Vlll, determinando â contrâtâçáô com a P&M
TERRAPLANAGEiT, inrcÍitr no CNPJ sob n" 06.134.1 56/000í {í, pelo valoÍ
Global ds R$ 1í.380,00.

ll - Determinar ao setor competente gue proceda a publicaÉo da presente
hoÍrobgaçáo bem como que pÍepaÍe o instrumento de contrato, sê for necessário.

RegistÍÊ-se, Publique-gô e Cumprâ-se.

Gabinete do Preíeito Municipal de Dom Pedro de Alcântara , 1olo4l2o24.

-ã2/4-
RE MODEL EVALDT

Prefeito Municipal

av. cêntral, n' 8{1, Oom Pêdro dê alcânt .. - R9. CEP: 9554&oo0 - T.l.to6ê: (5í) 3664-00í I
Eflâll: preÍelto6dompêdJqdêqlcantara.B.tr9tr.br Wob Slte: wur.doínpedÍode.lc.nt ra.r3.go'r.br

Considerando o Pêr€ceÍ Jurídico acost8do â este processo;

Rêsolve:


